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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL

PORTARIA Nº  110/2010 - DFOR

O Doutor Ronaldo José da Silva, Juiz Federal Substituto Vice- Diretor do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os termos do artigo nº 132, do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005,

RESOLVE:

DESIGNAR como juízes distribuidores dos feitos, nesta Subseção Judiciária, no período compreendido entre os dias 02 e 16/08/2010, a Drª. ADRIANA DELBONI TARICCO, MMª Juíza Federal Substituta da 5ª Vara, e, no período compreendido entre os dias 16/08 e 01/09/2010, o Dr. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, MM. Juiz Federal da 4ª Vara.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Campo Grande-MS, 19 de julho de 2010.

RONALDO JOSÉ DA SILVA

Juiz Federal Substituto Vice-Diretor do Foro,

no exercício da Direção
